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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. NIKOLAS FERREIRA)

Altera Decreto-Lei No 2.848, de 7 de dezembro

de  1940  (Código  Penal)  para  tornar  como

qualificados os crimes de ato obsceno e  escrito

ou  objeto  obsceno quando  praticados  em

escolas e universidades públicas.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º Esta Lei altera o Código Penal, instituindo como qualificados os

crimes  de  ato  obsceno  e  escrito  ou  objeto  obsceno  quando  praticados  em

escolas e universidades públicas.

Art. 2º O art. 233 passa a vigorar acrescido dos §1º e §2º. 

Art.233.......................................................................................................

..................................................................................................................

§1º  Se  o  ato  obsceno  for  praticado  em  escolas  e  universidades

públicas, a pena será de detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§  2º  Na  mesma  pena  do  §  1º  incorre  quem  promover,  facilitar  ou

participar de performances, exposições ou eventos de natureza obscena nas

dependências de instituições de ensino público, com ou sem consentimento

prévio das autoridades escolares.

Art. 3º O art. 234 passa a vigorar acrescido do parágrafo único.

Art.234.......................................................................................................

...............................................................................................................................

Parágrafo único - Se a divulgação, promoção ou exposição ocorrer nas

dependências de escolas e universidades públicas, a pena será de detenção,

de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este  Projeto  de  Lei  tem como objetivo  proteger  o  ambiente

educacional, especialmente em escolas e universidades públicas, de práticas

que  possam comprometer  a  moralidade  e  os  valores  sociais  adequados  à

formação  de  crianças,  jovens  e  adultos.  O  aumento  de  relatos  sobre

performances  e  atos  obscenos  ocorridos  nessas  instituições  demanda uma

resposta legislativa para qualificar e agravar as penas dos responsáveis por

tais condutas.

A legislação penal atual prevê o crime de ato obsceno, mas

não diferencia a gravidade quando tais práticas ocorrem em locais dedicados

ao ensino.  Este  projeto  visa  preencher  essa lacuna,  reforçando a  proteção

desses  espaços  e  garantindo  que  atos  inapropriados  sejam  devidamente

punidos. 

Importante destacar que a pena em abstrato prevista para os

crimes qualificados pelo presente projeto está em consonância com o Capítulo

II  – Dos Crimes Sexuais contra Vulnerável  do Código Penal  Brasileiro,  que

prevê penas mais graves em situações que envolvem vítimas em condições de

maior  vulnerabilidade,  como  crianças  e  adolescentes,  frequentemente

presentes  nas  escolas  e  universidades  públicas.  Esta  equiparação  busca

garantir a devida proteção desses grupos, preservando a integridade moral e a

dignidade nos espaços educacionais.

Conto  com  o  apoio  dos  nobres  parlamentares  para  a

aprovação desta importante medida.

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2024.
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